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PUBLICADO NO MURAL 
DE 12/03/2024 A 26/03/2024 

             RESP:  

 

LEI Nº 1.972, DE 12 DE MARÇO DE 2024 

 

Autoriza abertura de crédito especial. 

 

  O Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, Faz 

Saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a proceder à abertura de crédito especial, 

na seguinte funcional programática: 

Órgão 07 - Secretaria Municipal de Obras 

Unidade Orçamentária 07.002 – Convênios 

Função 15 – Urbanismo 

Subfunção 451 – Infraestrutura 

Programa 130 – Esporte, Lazer e Cultura 

Projeto/Atividade: 1.174 – Praça Pacheco 

Nat. da Desp. – 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações........................................R$ 70.000,00 

Nat. da Desp. – 4.4.90.52.00.00.00 – Equip. e Material Permanente.......................R$ 29.805,00 

Fonte de Recurso - 1706 – Transferência Especial da União 

 

Total..........R$ 99.805,00 

 

  Art. 2º Servirá de recurso para fins de cobertura do crédito a ser aberto na 

forma do artigo anterior, o superávit financeiro do exercício de 2023, Fonte de Recurso 1706 

– Transferência Especial da União, no valor de R$ 99.805,00. 

 

  Art. 3º Inclui-se no PPA e LDO o crédito aberto no art. 1º. 

 

  Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  Gabinete do Prefeito de Vila Nova do Sul, 12 de março de 2024. 

 

 

DHIÉCCY GONÇALVES SEIXAS                                                            SÉRGIO OVIDIO ROSO CORADINI 

 Secretária de Administração                                                                     Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se. 
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